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APRESENTAÇÃO 

 

Nobre leitor, o objetivo do material que você lerá a seguir é fazer 
com que você gabarite as questões de direito e processo do 
trabalho. 

Tirei como base a reforma trabalhista (questões óbvias) e o estilo 
da FGV de elaborar perguntas. 

Desta forma, você estudará primeiro direito do trabalho e, na 
sequência, direito processual do trabalho. 

Apenas para fixar, ao final de cada capítulo, temos questões 
comentadas sobre o tema. 

Vamos ao estudo? 
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neurociência (neuroaprendizagem e cognição). Análise de 
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CAPÍTULO 1 

 

EMPREGADOR 

 

Conceito 

 

Poder de direção do empregador 

 

O empregado está subordinado ao poder de direção do 
empregador, e este poder de direção é a faculdade atribuída ao 
empregador de determinar o modo como a atividade do 
empregado, em decorrência do contrato de trabalho, deve ser 
exercida. 

O poder de direção se subdivide em: 

a) Poder de organização  

b) Poder de controle  

c) Poder disciplinar  

Os poderes acima mencionados referem-se à relação de 
emprego, nos serviços prestados pelo empregado, no local de 
trabalho, e em conformidade com a legislação. 
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Poder de organização 

 

O empregador possui o poder de ordenar as atividades do 
empregado, inserindo-as no conjunto das atividades da produção, 
visando a obtenção dos objetivos econômicos e sociais da 
empresa. A empresa poderá ter um regulamento interno, e 
decorre dele a faculdade de o empregador definir os fins 
econômicos visados pelo empreendimento. 

 

Poder de controle 

 

Este poder quer dizer do direito de o empregador fiscalizar as 
atividades profissionais dos seus empregados, justifica-se, uma 
vez que, sem controle, o empregador não pode ter ciência das 
tarefas cumpridas por seu funcionário, uma vez que, em 
contrapartida, há salário a ser pago.  

A própria marcação do cartão de ponto é decorrente do poder de 
fiscalização do empregador sobre o empregado, de modo a 
verificar o correto horário de trabalho do obreiro, que inclusive tem 
amparo legal. Nas empresas com mais de 10 empregados é 
obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, em registro 
manual, mecânico ou eletrônico, devendo haver a assinalação do 
período de repouso. 

O ato de proceder a revistas íntimas nas empregadas ou 
funcionárias é o poder de controle do empregador (ou preposto). 
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Contudo, a revista íntima pode ser feita desde que não seja 
vexatória ou cause ofensa à integridade moral (373-A,VI, da CLT 
e Lei nº 9.799/99). 

 

Poder disciplinar 

 

O poder disciplinar é aplicado através da suspensão, advertência 
e dispensa por justa causa. A advertência muitas vezes é feita 
verbalmente, contudo caso o empregado reitere o cometimento de 
uma falta, aí será advertido por escrito, e na próxima falta será 
suspenso. O empregado não poderá ser suspenso por mais de 30 
dias, o que importa em rescisão injusta do contrato de trabalho 
(art. 474 da CLT), a suspensão acarreta a perda dos salários dos 
dias respectivos mais o DSR. Normalmente o empregado é 
suspenso por 1 a 5 dias, não sendo necessária a gradação nas 
punições do empregado. Cabe mencionar, que a Lei não veda que 
o empregado seja demitido diretamente, sem antes ter sido 
advertido ou suspenso, desde que a falta por ele cometida seja 
realmente grave. É a chamada demissão por justa causa. As 
penalidades injustas ou abusivas serão passíveis de revisão na 
Justiça do Trabalho.  

A Lei nº 6.354/76, em seu artigo 15, dispõe que, é vedado ao 
empregador multar o empregado, salvo atleta profissional. 

 

Jurisprudência: 
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INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - RESPONSABILIDADE DA 
EMPREGADORA - PROVA PERICIAL LASTREADORA DA 
PRETENSÃO. A Reclamada, considerada empregadora na 
acepção do caput do art. 2o. da CLT está inserida no contexto do 
capitalismo, forrado pela economia de mercado, como um ente 
destinado à obtenção do lucro, por isso que, no âmbito do Direito 
do Trabalho, ela se arroga dos poderes organizacional, diretivo, 
fiscalizatório e disciplinar, por direta e expressa delegação da lei, 
assumindo amplamente os riscos sociais de sua atividade 
econômica, e se investe do dever de garantir a segurança, a 
saúde, assim como a integridade física e psíquica dos seus 
empregados, durante a prestação de serviços, para que o 
empregado tenha uma vida normal dentro e fora da empresa. Ao 
explorar determinado ramo de atividade econômica, o empregador 
é responsável pelos danos físicos sofridos pelo empregado no 
exercício de suas atividades laborativas, que integram e 
proporcionam a edificação e a manutenção do ciclo produtivo, 
célula mater da sociedade capitalista. Nesta toada, compete à 
empregadora a adoção de medidas simples ou complexas que 
minimizem ou eliminem o risco e promovam melhores condições 
de segurança e de bem-estar físico no trabalho. Constatada, 
através de prova pericial, a existência de nexo causal entre a 
lesão, no caso a deficiência auditiva, e o trabalho, devida a 
indenização por dano moral, que deve ser suportado pela 
empresa, em valor proporcional à lesão, observado o caráter 
pedagógico da compensação, bem como a condição social do 
empregado e a punjança econômica da empresa. (TRT 3ª Região. 
4ª Turma. RO – 01623-2008-060-03-00-2. Relator Luiz Otávio 
Linhares Renault. Data 20-07-2009). 
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Responsabilidade solidária do grupo de empresa 

Quando uma ou mais empresas, embora, cada uma delas, tenha 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle 
ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial 
ou de qualquer atividade econômica, serão, para os efeitos da 
relação de emprego, solidariamente responsáveis à empresa 
principal e cada uma das subordinadas (CLT, art. 2º, § 2º). Não 
elimina a responsabilidade das empresas, a falência de uma 
delas. São exemplos: a coligação, as holdings, o pool, o consórcio 
de empregadores, joint venture (empreendimento conjunto) etc. 

Os grupos econômicos são formados por uma ou mais empresas, 
cada uma com personalidade jurídica própria, existindo entre elas 
vínculo de direção, controle, administração ou coordenação em 
face de atividade de qualquer natureza. 

A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo 
econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não caracteriza 
a coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo ajuste 
em contrário. É o que preceitua a Súmula 129 do TST. 

 

COMO CAI NA OAB? 

A responsabilidade do empregador normalmente é subsidiária, 
porém se forem custas processuais ou falência, transforma-se em 
solidária !!!!! 

 

BASE LEGAL: 
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―Art. 2o  ................................................................ 

 

.....................................................................................  

 

§ 2o  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada 
uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a 
direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, 
mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo 
econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações 
decorrentes da relação de emprego.  

 

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de 
sócios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, a 
demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de 
interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes.‖ 
(NR) 

 

 

QUESTÕES 

Ano: 2012Banca: FGVÓrgão: OABProva: Exame de Ordem 
Unificado - VII - Primeira Fase 

É correto afirmar que a CLT prevê, expressamente,  


